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Excelentissima Senhora: 

Solicito parecer desta Comissdo Permanente em relagdo aos Projetos de Lei 

n°.08/2023 e Mensagem Substitutiva n°.02/23 que “Institui o Piso Salarial do Servidor 

Publico Municipal de Matias Barbosa e dá outras providéncias” e n°.18/2023 que “Dá 

denominagéo à Creche Municipal da Rede Municipal de Ensino de Matias Barbosa e da 

outras providencias. ”. 

Ressalto que, conforme dispde o Art. 58 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, o prazo para exarar parecer é de cinco dias. 

Atenciosamente, 

Presidente da Câfíara Municipal de Matias Barbosa 

IR R 2N ¢ “n)u’\i AN 
Exma. Sra. 
Sonia Maria Vieira da Cunha Pinheiro 
Presidente da Comissao de Finangas, Orgamento e Tomada de Contas 
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Ofício nº.009/2023/CFOTC Matias Barbosa, 01 de junho de 2023. 

Excelentíssimo Senhor: 

Solicito parecer do relator desta Comissão Permanente aos Projetos de Lei 

nº.08/2023 e Mensagem Substitutiva nº.02/23 que “Institui o Piso Salarial do Servidor 

Público Municipal de Matias Barbosa e dá outras providências” e nº.18/2023 que “Dá 

denominação à Creche Municipal da Rede Municipal de Ensino de Matias Barbosa e dá 

outras providencias. ”. 

Ressalto que, conforme dispée o Art. 58 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, o prazo para exarar parecer é de cinco dias. 

Atenciosamente, 

(DX W 
Soma Maria Vlelra da Cunha Pinheiro 

Presidente da Comiss&o de Finangas, Orgamento e Tomada de Contas 

A . 
Exmo. Sr. \Q@A 
Otavio Julio Gongalves Filho 
Relator da Comiss&o de Finangas, Orcamento e Tomada de Contas
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ATA DA 11° REUNIAO ORDINARIA DA COMISSAO DE FINANGAS, 
ORCAMENTO E TOMADA DE CONTAS, NA 32 SESSAO LEGISLATIVA 
ORDINARIA DA LEGISLATURA 2021/2024, 01 DE JUNHO DE 2023. 
Ao. um dia do més de junho de dois mil e vinte e trés, as dezesseis horas e 
dezoito minutos, compareceram na sala das comissdes os Vereadores Sénia 
Maria Vieira da Cunha Pinheiro e Otavio Júlio Gongalves Filho, membros da 
supracitada comiss&o. Ausente o Vereador Diego Damasceno Milioni. Havendo 
número regimental, a Presidente da Comissao, Vereadora Sénia Maria Vieira 
da Cunha Pinheiro, declarou aberta a décima primeira reunido ordinaria, 
propondo a dispensa da leitura da ata anterior, sendo aprovada por 
unanimidade a referida dispensa. A Presidéncia informa que a reunido se 
destina a discutir e votar parecer nos Projetos de Lei n°.08/2023 que “Institui o 
piso salarial do servidor público municipal de Matias Barbosa e dá outras 
providéncias.” e n°.18/2023 que “Dá denominagéo à creche municipal da rede 
municipal de ensino de Matias Barbosa e dá outras providencias.”. O Senhor 
Relator, Vereador Otavio Julio Gongalves Filho, opinou favoravel a aprovagao 
dos Projetos de Lei n°.08/2023 e n°.18/2023, embasando-se no parecer da 
Comissão de Legislagao, Justica e Redação e parecer juridico acostados aos 
referidos processos, sendo acompanhado pela Presidente. Cumprida a 
finalidade da reunido, a Presidéncia agradeceu a presenga dos parlamentares, 
deu por encerrado os trabalhos, lavrou e assinou a ata juntamente com o 
Relator da comisséo as dezesseis horas e trinta e trés minutos. Sala das 
comissões, ao um dia do més de junho de dois mil e vinte e trés. 

QO 
ira da Cunha Pinheiro 
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COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS 

PARECER NA PROPOSIÇÃO DE LEI Nº.18/2023 

RELATÓRIO 
De autoria do Poder Executivo, foi protocolada em 10 de maio de 2023, a 

Proposição de Lei n°18/2023 que “Dá denominação à Creche Municipal da rede 

municipal de ensino de Matias Barbosa e dá outras providéncias” e encaminhada para 

esta Comiss&o para emissão de parecer em primeira discussão e votagao. 

FUNDAMENTAGAO 

A Proposigao de Lei não apresenta vicios de ordem formal ou material que impegam 

sua aprovagéo, conforme disposto no parecer juridico exarado pelo advogado deste Poder 

Legislativo. 

O relator desta Comissao, quanto aos aspectos a que compete examinar, apresentou 

seu voto favoravel & aprovagéo em primeira votação na Proposicéo de Lei n°.18/2023, sendo 

acompanhado pela Presidente. 

CONCLUSAO 
Em face ao exposto, opinamos favoravel a aprovagéo da Proposição de Lei n°.18/2023. 

Camara Municipal de Matias Barbosa, 01 de junho de 2023. 

D O~ 
Sénia Maria Vieira da Cunha Pinheiro 

Pregidente 

1 
Otavio JuligGongalves Filho 

Relator 

APROVADO 
Sala das Comissões PENAVO /E._).í 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 


